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DESPACHO ADMINISTRATIVO SULOT Nº 20/2021

 

A Subsecretaria de Gestão Administrativa, Logística e Tecnologia, diante
do Chamamento Público Emergencial nº 01/2020,  considerando o estado de
calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo agente Coronavírus
(COVID-19), conforme Decreto Estadual nº 47.891/2020, destinado a selecionar
candidatos  para o exercício das funções de Médico da Área de Defesa Social,  de
acordo com a Lei Estadual nº 23.750/2020 e suas alterações, resolve:

1. CONSIDERANDO QUE:
 
1.1. Os (as) candidatos (as) listados abaixo, participaram do Edital de

Chamamento nº 02/2020 e foram convocados (as) para entrega de documentação e
assinatura do contrato administrativo em 09//04/2021;

1.2 Os (as) candidatos (as) não compareceram para a entrega de
documentação e assinatura do contrato administrativo na data e
horário estipulado na Convocação SULOT nº 06/2021;

1.3 As convocações estabelecem no item 2.3 que o candidato que não
comparecer à convocação na data e horário agendados, será automaticamente
desclassificado;

 
2. RESOLVE:
 Desclassificar os (as) candidatos (as) listados abaixo, pelo não

comparecimento para entrega de documentação para fins de contratação,
conforme item 2.3 da Convocação SULOT citadas abaixo:

 
CARGO ÁREA RISP UNIDADE NOME 
MÉDICO DEPEN 15 PRESIDIO DE NOVO CRUZEIRO DENIS CARVALHO LAGE
MÉDICO DEPEN 12 PRESIDIO DE SAO DOMINGOS DO

PRATA
DOUGLAS NEVES GONCALVES

DIAS
        

Despacho 235 (28185036)         SEI 1450.01.0106417/2020-46 / pg. 1



Publique-se:
Cristiane Torres Maia de Carvalho

(Designada para Responder pela Subsecretaria de Gestão Administrativa, Logística e
Tecnologia)

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Torres Maia de
Carvalho, Superintendente, em 16/04/2021, às 12:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 28185036 e o código CRC 307F6CC3.
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